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Resolução	539/2020	-	CONSUP/IFRR,	de	1	de	dezembro	de	2020.

HOMOLOGA	A	RESOLUÇÃO	N.°	504-CONSELHO	SUPERIOR,	DE
25	 DE	 JUNHO	 DE	 2020,	 QUE	 APROVOU	 AD
REFERENDUM,	 O	 REGULAMENTO	 DE	 FOMENTO	 DE	 PROJETOS
DE	ENSINO,	PESQUISA,	EXTENSÃO	E	INOVAÇÃO	DO	INSTITUTO
FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA.

A	Presidente	Pro	tempore	do	Conselho	Superior	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia
de	Roraima,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e

								Considerando	o	constante	no	Processo	n.º	 ,	e	a	decisão	do																			colegiado
tomada	na		70.ª	sessão	plenária,	realizada	em	6	de	novembro	de	2020.

RESOLVE:

Art.	 1.º	 Homologar	 a	 resolução	 nº.	 504/Conselho	 Superior,	 de	 25	 de	 junho	 de	 2020,	 que	 aprovou,	 Ad
referendum	 do	 Conselho	 Superior,	 o	 Regulamento	 de	 Fomento	 de	 Projetos	 de	 Ensino,	 Pesquisa,
Extensão	e	Inovação	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima.

Art.	2.º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Conselho	Superior	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	em	Boa	Vista-RR,
1º	de	dezembro	de	2020.

Sandra	Mara	de	Paula	Dias	Botelho			
Presidente	Pro	Tempore	do	CONSUP
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